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EMENDA MODIFICATIVA  Nº xx

PROJETO DE LEI Nº  221/2023


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]ALTERA O MAPA 1 DO PROJETO DE LEI 221/2023 
[bookmark: _heading=h.jyt59xq7rno7]
Art. 1º Altera-se o mapa 1, substituindo-se o zoneamento proposto ZUM+8 ao longo da Av. Raul de Oliveira Rodrigues (antiga Av. Sete) por ZRU no seu lado esquerdo, no sentido do túnel Charitas-Cafubá para o trevo Multicenter; por ZEIS na direita da Avenida, na quadra mais próxima à Lagoa e por ZRU na área restante deste mesmo lado (direito).

JUSTIFICATIVA

	O Plano Urbanístico Regional da Região Oceânica (Lei N.º 1.968/2002), em sua seção V, Artigos 109 e 110, estabelece o que a região abrangida por esta emenda é para uso residencial individual, com gabarito máximo de 02 (dois) pavimentos, mais cobertura, taxa máxima de ocupação igual a 60% (sessenta por cento). 
Os parâmetros propostos nas diretrizes do próprio Projeto de Lei N.º 221/2023 estabelecem que o adensamento deve ser realizado nas centralidades e no entorno dos grandes eixos de mobilidade da cidade,conforme descrito acima.
Configura, portanto, um retrocesso permitir e incentivar o adensamento numa região distante e carente de infraestrutura de trânsito, como é o caso da região aqui delimitada no bairro de Piratininga. O aumento de gabarito num local que sofre sistematicamente com engarrafamentos, além de alterar as características tradicionais que moradores lutam para preservar, aumentaria a emissão de poluentes e, evidentemente, pioraria o fluxo do trânsito. É, portanto, fundamental garantir a permanência do gabarito baixo com a ZRU e assegurar a ZEIS para proteção dos moradores e das características do local.

Plenário Brígido Tinoco, 27 de Novembro de 2023.  
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